Salvador, Bahia-Quarta-Feira

DIARIO# OFICIAL T o e 1

Fundacao Pedro Calmon — Centro de Memoria
e Arquivo Publico da Bahia — FPC

PORTARIA N° 044, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Diretor Geral, em exercicio, da Fundagdo Pedro Calmon - Centro de Meméria e Arquivo Publico da Bahia, no uso de
suas atribui¢Bes legais, e tendo em vista o disposto no Decreto n® 10.208, de 29 de dezembro de 2006, alterado pelo
Decreto n°® 12.908, de 20 de maio de 2011, e considerando ainda a Instrucdo Conjunta SAEB/SECULT n° 01, de 19 de

fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1°. Tornar publico os instrumentos de gestdo de documentos denominados Plano de Classificagdo e Tabela de
Temporalidade de Documentos, referentes as atividades finalisticas da Fundagao Pedro Calmon - Centro de Memoria e
Arquivo Publico da Bahia (disponivel em http://www.fpc.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=116),
elaborados pela Comissédo Setorial de Avaliacdo de Documentos de Arquivo, constituida através da Portaria FPC n°
014, de 19 de margo de 2019, e aprovada pelo Parecer Técnico do Arquivo Publico do Estado da Bahia n° 032, de 04
de Outubro de 2019.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢des contrarias.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, em 10 de Dezembro de 2019.

IGOR BATISTA GALVAO
DIRETOR GERAL, EM EXERCICIO



PLANO DE CLASSIFICACAO DE DOCUMENTOS — ATIVIDADE-FIM

FUNDACAO PEDRO CALMON (FPC)

FUNCAO: 17 — GESTAO DAS POLITICAS PUBLICAS DOCUMENTAIS E
BIBLIOGRAFICAS E ESTIMULO A LEITURA NO ESTADO DA BAHIA

Refere-se a elaboracdo, fiscalizacdo, coordenagdo, promocédo, fomento,
estimulo a politicas publicas voltadas para valorizacdo, preservacao e difusdo
do acervo documental e bibliogréafico histérico e cultural, bem como o incentivo
a leitura no estado da Bahia.

SUBFUNCAO: 17.01 — POLITICAS E DIRETRIZES INSTITUCIONAIS

Refere-se ao conjunto de atividades de suporte para execucdo das politicas
publicas voltadas do acervo documental e bibliografico histérico e cultural, e ao
incentivo a leitura.

SUBFUNGCAO: 17.02 — PLANEJAMENTO E ELABORACAO DE PROJETOS
HISTORICO E CULTURAL

Refere-se a elaboracéo, execucdo e acompanhamento dos projetos historicos
e culturais do Estado da Bahia.

SUBFUNCAO: 17.03 — PRESERVACAO DE DOCUMENTOS DE VALOR
HISTORICO E CULTURAL

Refere-se ao planejamento, coordenacdo, promog¢do, acompanhamento,
avaliacdo e apoio as acgOes direcionadas a qualificacdo da preservacao do
patriménio documental custodiado de valor histérico e cultural do Estado da
Bahia.

SUBFUNCAO: 17.04 — PROMOCAO DE PESQUISAS E DIFUSAO DA
MEMORIA

Refere-se ao planejamento, coordenacdo, promog¢do, acompanhamento,
avaliacdo e apoio as acOes direcionadas a difusdo da histéria e memodria
relacionada ao patrimdnio documental de valor histérico e cultural do Estado da
Bahia.



SUBFUNCAO: 17.05 — INTEGRACAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS E
COMUNITARIAS

Refere-se a elaboracao de diretrizes e programas relativos ao desenvolvimento
das bibliotecas integrantes do Sistema de Bibliotecas Publicas do Estado da
Bahia (SEBP-BA).

SUBFUNCAO: 17.06 — PROMOCAO DA LEITURA E DEMOCRATIZACAO DO

ACESSO AO LIVRO

Refere-se ao planejamento, coordenacdo, avaliagdo e apoio as politicas e
praticas para promocéao da leitura e democratizacdo do acesso ao livro.

SUBFUNCAO: 17.07 — ASSISTENCIA TECNICA

Refere-se a promocdo de acBes com objetivo de orientar, ampliar, reativar e
implantar de novas unidades de bibliotecas, arquivos e centro de
documentacdo e memoaria no Estado da Bahia.

SUBFUNCAO: 17.08 — MEDIACAO COM O PUBLICO

Refere-se as acdes relacionadas ao controle de acesso ao usuario e 0
atendimento ao publico, presencial ou a distancia, bem como a promocéo de
eventos culturais.
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18 GovErNO DO EsTADO DA BAHIA
# Fundagdo Pedro Calmon — Centro de Meméria e Arquivo Plblico da Bahia

TABELA DE TEMPORALIDADE
ATIVIDADE-FIM

FUNCAO: 17 - GESTAO DAS POLITICAS PUBLICAS DOCUMENTAIS E BIBLIOGRAFICAS E ESTIMULO A LEITURA NO ESTADO DA BAHIA
e  SUBFUNCAO: 17.01 - POLITICAS E DIRETRIZES INSTITUCIONAIS

. . ) Prazo de Guarda | Destinac&o x
Atividade Tipologia Documental AC N E AP Base Legal Observacéo
17.01.01 Superviséo e o ’ P
deliberac&o superior 17.01.01.01 Ata 01 04 - X Decreto n° 9.757, de 17/01/2006 Documento importante para a memoria institucional.
. . . A vigéncia esgota-se com a modificagdo do regimento.
17.01.02 Ori %0 d 17.01.02.01 Regimento dos Vigéncia 02 : X Lei n° 12.365, de 30 de novembro de 2011 (Lei Documento importante para a meméria institucional
0L rientagdo dos | colegiados Setoriais de Cultura 9 Organica da Cultura do Estado da Bahia), : P P - e ) )
segmentos culturais Consideram-se os colegiados de Arquivos, Bibliotecas e Livro e Leitura.
17.01.02.02 Ata 01 04 - X Documento importante para a memoria institucional.
. SUBFUNGAO: 17.02 - PLANEJAMENTO E ELABORAGAO DE PROJETOS HISTORICO E CULTURAL
. ) . Prazo de Guarda | Destinacéo x
Atividade Tipologia Documental AC AL E AP, Base Legal Observacao
- i . A vigénci - lusa
17.02.01.01 Convénio (Estadual) Vigéncia 10 - X vigencia e.sgota S€ com a cone usf’:lg QO p.roc?sso
Documento importante para a memoria institucional.
- ) . A vigénci ta- m nclusao ro
L 17.02.01.02 Convénio (Federal) Vigéncia 12 - X vigencia e.sgo a-se coma co usla. c{o p. C?SSO
17.02.01 Formalizacéo de Documento importante para a memoria institucional.
acordos bilaterais de .
; o 17.02.01.03 Termo de parceria; . ) -
carater historico e cultural | protocolo de intengdes; Acordo |  Vigéncia 10 - X A vigéncia esgota-se com a conclus’a(‘) d.o processo
de Cooperagao Técnica. Documento importante para a memoria institucional.
17.02.01.04 Prestacdo de Até a 12 - X Documento important ra a memdria institucional
Contas de acordos bilaterais aprovacao ocumento importante para a memoria institucional.
17.02.02.01 Processo de Até a Pode conter: projeto, termo de referéncia, nota técnica, relatério técnico,
elaboracéo de projeto historico e | prestagéo 08 - X parecer técnico, plano de trabalho e relatérios de monitoramento.
cultural de contas Documento importante para a memoria institucional.
17.02.02.02 Nota técnica 03 05 - Documento importante para a meméria institucional.
17.02.02.03 Parecer técnico 03 03 - Documento importante para a memoria institucional.
17.02.02 Elaboragdo e 17.02.02.04 Processo de
execucéo de projetos prestacéo de contas de projeto | Vigéncia 12 X - A vigéncia esgota-se com a conclus&o do processo
historicos e culturais histérico e cultural
ﬁtl'%zrigz'os Dossié de concurso 05 09 - X Documento importante para a memoria institucional.
ﬁti'%zrigz'oe Dossié de feira 05 09 - X Documento importante para a memoria institucional.
17'02-'02'07 Dossié de memorias 05 09 - X Documento importante para a meméria institucional.
de leitura
17.02.02.08 Relatério técnico 03 03 - X Documento importante para a meméria institucional.

Prazo de Guarda em anos.
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.l = Arquivo Intermediério (arquivo central ou geral) / E. = Eliminagéo / A.P. = Arquivo Permanente (histérico. Ndo sera descartado nunca).
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{1} GoveErRNO DO ESTADO DA BAHIA

TABELA DE TEMPORALIDADE

GAESPA Fundagdo Pedro Calmon — Centro de Meméria e Arquivo Plblico da Bahia ATIVIDADE-FIM
(ST 53 e 3
. ) . Prazo de Guarda |Destinagéo .
Atividade Tipologia Documental AC YN = AP Base Legal Observacéo
17.02.03.01 Projeto histérico e
cultural 03 05 X .
17.02.03 17.02;03._02 Termo de 03 05 X _
Acompanhamento de | Referéncia
projetos  histéricos e | 17,02.03.03 Nota técnica 03 05 X -
culturais
17.02.03.04 Relatorio técnico 03 05 X -
17.02.03.05 Parecer técnico 03 05 X -
e  SUBFUNGCAO: 17.03 - PRESERVACAO DE DOCUMENTOS DE VALOR HISTORICO E CULTURAL
L ) . Prazo de Guarda |Destinacédo x
Atividade Tipologia Documental AC Y™ = AP Base Legal Observacao
17.03.01.01 Ficha de avaliagéo e
diagnostico de conservagéo de Vigéncia 02 - X A vigéncia esgota-se com a concluséo da restauragéo
restauracdo de documentos
17.03.01 Restauragéo e i i
Conservagao de ;Ze?/gn(ﬁlgz Ficha de triagem 01 02 - X Documento importante para a memoria institucional.
documentos -
17.03.01.03 Ficha de controle de
umidade e temperatura dos 01 02 - X
depositos
) 17.03.02.01 Termo de doagéo 02 04 - X Documento importante para a memaria institucional.
17.03.02 Recolhimento e
doacio de acervos | 17.03.02.02 Termo de
publicos e privados Recolhimento de Documentos 02 03 - X Documento importante para a memdria institucional.
para Guarda Permanente
17.03.03 Identificagcdo de x
fontes primarias e histéria ﬁ;&ogéoi?ﬁgl ;—:]rgsoie cessao de 02 02 - X Documento importante para a memoria institucional.
oral a ser preservada 9
17.03.04 Manutencdo € | ;- 025401 Ficha de descricio . A vigéncia esgota-se com a modificacéo da ficha
restauracdo de .obras de museal Vigéncia 02 - X D i tant Sria institucional
arte e museologica ocumento importante para a memoria institucional.
17.03.05.01 Imagem de abertura
de microfilme 02 03 X - Decreto Federal n® 1.799, de 30/01/1996.
) . 17.03.05.02 Imagem de
17.03.05 Migragdo de | encerramento de microfilme 02 03 X - Decreto Federal n® 1.799, de 30/01/1996.
suporte (digitalizacdo e ha de i —
microfilmagem) é‘;'gqsié?gf'i(lﬁeﬁc a de Inspecao 01 04 - X Decreto Federal n® 1.799, de 30/01/1996. Documento importante para a memoria institucional.
17.03.05.04  Formulario  de
preparacdo de documentos 01 02 X )

Prazo de Guarda em anos.
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.l = Arquivo Intermediério (arquivo central ou geral) / E. = Eliminagéo / A.P. = Arquivo Permanente (histérico. Ndo sera descartado nunca).



| GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
% Fundacao Pedro Calmon — Centro de Memdéria e Arquivo Publico da Bahia

TABELA DE TEMPORALIDADE

ATIVIDADE-FIM

Prazo de G

uarda

Destinagao

Ativi Tipologia D | B L | a
tividade ipologia Documental AC, YN = AP ase Lega Observacéo
17.03.05.05 Ficha de controle do
uso de microfilme 01 02 X .
17.03.05 Migragéo de 17.03.05.06 Ficha de 02 03 X
suporte (digitalizagéo e agendamento de consulta .
microfilmagem) 17.03.05.07 Ficha de
identificacdo de documentos a 01 02 X -
serem digitalizados
SUBFUNGCAO: 17.04 - PROMOGAO DE PESQUISAS E DIFUSAO DA MEMORIA
L ) . Prazo de Guarda |Destinacado x
Atividade Tipologia Documental AC. ™™ = AP Base Legal Observacao
17.04.01.01 Instrumentos de oA A vigéncia esgota-se com a modifica¢&o do instrumento
. Vigéncia 04 - X . e
pesquisa Documento importante para a memoria institucional.
17.04.01 Qualificacio do | 17.04.01.02 Arranjo documental | Vigéncia | 04 | - | X A vigéncia esgota-se com a modificagao do arranjo
acesso ao  patrimonio Documento importante para a memoria institucional.
documental igénci - ificaca i
17.04.01.03 Ficha de descricéo Vigéncia 04 - X A vigéncia e§gota secoma mOdIfIC?Q,aO_ dgflcha
Documento importante para a meméria institucional.
. oA ) A vigéncia esgota-se com o preenchimento total do Guia.
17.04.01.04 Guia fora Vigéncia o1 X Documento importante para meméria institucional.
17.04.02.01 Lista de presenca Caso a lista seja elaborada em livios o mesmo deve ser mantido em
de participantes de visita Vigéncia 02 - X Arquivo Corrente enquanto em uso.
institucional Documento importante para memoria institucional.
17.04.02.02 Pegas publicitarias ) T
de eventos promovidos 01 02 - X Documento importante para memoria institucional.
17.04.02 Difusdo do : . - o
acervo custodiado 17.04.02.03 Anais (Publicacao) 01 02 - X Documento importante para meméria institucional.
17.04.02.04 Dossié de Memo6ria . e
de Mundo 02 03 - X Documento importante para memoria institucional.
17.04.02.05 Dossie ~ de . A vigéncia esgota-se com o encerramento da exposicao.
exposicoes (presenciais e Vigéncia 05 - X . e
S Documento importante para meméria institucional.
virtuais)
SUBFUNGAO: 17.05 - INTEGRAGAO DE BIBLIOTECAS PUBLICAS E COMUNITARIAS
L ] . Prazo de Guarda |Destinagéo x
Atividade Tipologia Documental AC. Al E AP Base Legal Observagéao
17.08.01 Implantacio de 17.08.01.01 Ficha de cadastro de 02 04 X
Bibliotecas Publica, Instituicéo (Espaco de Leitura) )
Comunitarias e Espacos | 17.08.01.02 Ficha de cadastro de 02 04 N
de leituras parceiro (Acdo Cultural) i

Prazo de Guarda em anos.
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.l = Arquivo Intermediério (arquivo central ou geral) / E. = Eliminagéo / A.P. = Arquivo Permanente (histérico. Ndo sera descartado nunca).



i GOVERNO DO EsTADO DA BAHIA

% Fundacao Pedro Calmon — Centro de Memdéria e Arquivo Publico da Bahia

TABELA DE TEMPORALIDADE

ATIVIDADE-FIM

. . A Prazo de Guarda |Destinacéo
Atividade Tipologia Documental AC, AL = AP Base Legal
17.08.01.03 Dossié de
17.08.01 Implantacdo de implantag&o de bibliotecas | Vigéncia 06 - X A vigéncia esgota-se com a implantagéo da biblioteca plblica.
Bibliotecas Publica, publicas
Comunitarias e Espacos 17.08.01.04 Dossié de
de leituras implantacdo de bibliotecas | Vigéncia 06 - X A vigéncia esgota-se com a implantacdo da biblioteca comunitaria.
comunitarias
17.05.02 Selegdo, 17.05.02.01 Termo de doagdo 02 04 - X
aquisicéo, distribuicdo e 17.05.02.02 Plano de
descarte do material Desenvolvimento de Colegdes | Vigéncia 02 - X A vigéncia esgota-se com a modificagdo do plano.
bibliografico e audiovisual | (ppc)
17.05.03 Controle e 17.05.03.01 Livro de tombo Vigéncia 20 - X A vigéncia esgota-se com o encerramento do livro
catalogacéo do acervo .
bibliografico 17.05.03.02 Relatorio de acervo 01 - - X
SUBFUNCAO: 17.06 - PROMOGCAO DA LEITURA E DEMOCRATIZACAO DO ACESSO AO LIVRO
. . A Prazo de Guarda |Destinacéo
Atividade Tipologia Documental AC, ™~ = AP Base Legal
ﬁ\;.gs(a.Ol.Ol Termo de doagdo de 02 04 - X Documento importante para meméria da instituicdo
17.06.01 Promog&o do 17.06.01.02 Inventério de acervo 02 04 - X Documento importante para memoéria da instituigéo
livro, da leitura e a pratica | 17,06.01.03 Processo de ) 4 .
da escrita implantag&o de espagos de leitura 0 0 .
17.06.01.04 Processo de
publicagao livros 02 04 . X
SUBFUNGAO: 17.07 - ASSISTENCIA TECNICA
o ) . Prazo de Guarda |Destinacédo
Atividade Tipologia Documental AC AL = AP Base Legal
A vigéncia esgota-se ap6s 05 anos do Ultimo registro.
5 17.07.01.01 Dossié de Vigénci 02 X Integra o dossié de visita técnica: formulario de visita técnica, parecer
17.07.01 Implementag&o | isjta/assisténcia técnica 'gencia - técnico de visita técnica e o relatério de visita técnica.
da Gestéo de Documento importante para a memoria institucional..
Documentos ——
o (o}
17.07.01.02 Parecer de eliminagdo 01 02 ) X De,cr_eto Estadual n° 12.908, de 20/05/2011, art. 6°, Documento importante para memoria institucional.
de documentos § Unico
17.07.01.03 Parecer de 01 02 - X Instrugdo  Conjunta  Saeb/Secult Documento importante para memoria institucional.

transferéncia de documentos

18/02/2014

Prazo de Guarda em anos.

A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.l = Arquivo Intermediério (arquivo central ou geral) / E. = Eliminagéo / A.P. = Arquivo Permanente (histérico. Ndo sera descartado nunca).



¥ GOVERNO DO EsTADO DA BAHIA

TABELA DE TEMPORALIDADE

& Fundag&o Pedro Calmon — Centro de Memoria e Arquivo Plblico da Bahia ATIVIDADE-FIM
L ) . Prazo de Guarda |Destinagéo .
Atividade Tipologia Documental Base Legal Observacéo
polag AC. [ AL | E [AP g ¢
17.07.01.04 Parecer de avaliagdo
e aprovacdo de Plano de Decreto Estadual n® 12.908, de 20/05/2011, art. : T
17.07.01 Implementagé&o Classificacdo e Tabela de 01 02 - X 120, § tnico Documento importante para memoria institucional.
da Gestéo de Temporalidade
Documentos 17.07.01.05 P d
.07.01. arecer e Instru¢cdo Conjunta Saeb/Secult : o et
Recolhimento de documentos 01 02 - X 18/02/2014 Documento importante para memoria institucional.
17.07.02.01 Manual de o A vigéncia esgota-se com a reformulagdo do manual.
5 Procedimentos Vigéncia 03 - X ) o
17.07.02 Elaboragdo de Documento importante para memoria institucional.
Normas e Procedimentos | 17,07,02,02 Manual de Gestao de | . . A vigéncia esgota-se com a reformulag&o do manual.
Vigéncia 03 - X . o
Documentos Documento importante para memoria institucional.

Integra o dossié de Arquivo Municipal: Lei de criagdo do Arquivo, plano de
17.07.03.01 Dossié de assisténcia 02 03 X trabalho, cronograma de execugéo, convénio, clipping, ata de reuniéo,
técnica dos Arquivos Municipais . diagndstico e relatério de visita técnica e as correspondéncias.

Documento importante para a meméria institucional.
17.07.03.02 Planilha de controle e
atualizacao de dados dos 01 03 - X Documento importante para a memoria institucional.
municipios
17.07.03.03 Mapa de localizagdo . B

o de Arquivos Municipais 01 03 - X Documento importante para a memaria institucional.
17.07.03 Assisténcia g —
Técnica aos Arquivos 17.07.03.04 Ata de Reunido com o1 02 X D . P
. > g - ocumento importante para a memoria institucional.
Publicos Municipais Gestores Municipais P P
17.07.03.05 Relagéo de Arquivos ) P
Municipais (dados e funcionarios) 01 01 - X Documento importante para a memoria institucional.

A vigéncia esgota-se com a execuc¢do dos mesmos.
17.07.03.06 Dossié do Evento Vigéncia 05 - X Integra o dossié de evento: projeto de evento e material de divulgacao

Documento importante para meméria institucional.

N - Integra o dossié de eventos: Projeto, Roteiro/metodologia de eventos,
17.07.03.07 Dossié reallzagag Qe 02 03 - X certificados, materiais de divulgag&o, programacao.
cursos e palestras nos municipios ) LR
Documento importante para meméria institucional.
- 17.07.04.01 Dossié de
17'0.7'94 Modgrmzagao modernizacgéo de bibliotecas Vigéncia 06 - X A vigéncia esgota-se com a implantagéo da biblioteca
de Bibliotecas Publica publicas

Prazo de Guarda em anos.
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.l = Arquivo Intermediério (arquivo central ou geral) / E. = Eliminagéo / A.P. = Arquivo Permanente (histérico. Ndo sera descartado nunca).



il TABELA DE TEMPORALIDADE
¥ GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

& Fundagédo Pedro Calmon — Centro de Meméria e Arquivo Publico da Bahia ATIVIDADE-FIM

SUBFUNCAO: 17.08 - MEDIACAO COM O PUBLICO

. ) . Prazo de Guarda |Destinagao .
Atividade Tipologia Documental AC, N = AP Base Legal Observacéo
17.08.01.01 Formulario cadastral . A vigéncia esgota-se ap6s 05 anos do Ultimo registro.
do pesquisador Vigéncia 04 . X Documento importante para meméria institucional.
17.08.01.02 Termo de
responsabilidade de uso e 01 03 - X Documento importante para meméria institucional.
reproducdo de documentos
17.08.01.03 Formulario de
solicitag&o de certiddo 01 03 ) X
17.08.01.04 Livro de registro de S N . .
controle dos documentos/livros Vigéncia 06 X - A vigéncia esgota-se com o preenchimento do livro.
17.08.01.05 Ficha de solicitagdo - = . o
de documentos 01 04 X - Utilizada quando o documento néo for considerado histérico.
17.08.01.06 Termo de
responsabilidade para retirada de 01 04 X - Utilizado quando o documento néo for considerado histérico.
17.08.01 Atendimento ao | 90cumento
cidadao 17.08.01.07 Processo de consulta Vigénci 03 X
ao acervo historico igéncia .
17.08.01.08 Formulério cadastral o1 X
do cidad&o . )
17.08.01.09 Relatério de o1 ) X )
empréstimo de acervo
17.08.01.10 Relatério de o1 ) X )
devolugédo de acervo emprestado
17.08.01.11 Relatorio de o1 X
renovacgio de acervo . .
17.08.01.12 Relatério de reserva o1 ) X )
de acervo
17.08.01.13 Relatério de material o1 X
pendente . .
17.08.02.01 Pedido de doag&o em
contrapartida 01 01 X .
. 17.08.02.02 Livro de Vvisitagdo Vigéncia 02 X A vigéncia esgota-se com o preenchimento do livro.
17.08.02 Promog&o de guiada 9 Documento importante para memoria institucional.
eventos e treinamentos —— - -
17.08.02.03 Livro de participacdo oA A vigéncia esgota-se com o preenchimento do livro.
Vigéncia 02 - X . o
em evento Documento importante para memoria institucional.
17.08.02.04 Certificados 01 02 X - Inclusive digital

Prazo de Guarda em anos.
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.l = Arquivo Intermediério (arquivo central ou geral) / E. = Eliminagéo / A.P. = Arquivo Permanente (histérico. Ndo sera descartado nunca).



¥ GOVERNO DO EsTAaDO DA BAHIA

TABELA DE TEMPORALIDADE

I% Fundacao Pedro Calmon — Centro de Meméria e Arquivo Pablico da Bahia ATIVIDADE-FIM
. ! . Prazo de Guarda |Destinagao 5
A Tipol D mental B L | r
tividade ipologia Documental AC, AL = AP ase Lega Observacéo
Integra o dossié de eventos: Projeto, roteiro/metodologia de eventos,
17.08.02.05 Dossié do evento 02 03 - X certificados, materiais de divulgagao, programacéo.
Documento importante para memoria institucional.

17.08.02.06 Programagcéao cultural 04 04 - X
17.08.02.07 Livro/Lista de
presenca 04 04 . X
17.08.02.08 Ficha de inscri¢éo 02 04 X -

17.08.02 Promog&o de 17.08.02.09 Dossié de curso 02 04 ) X Documento importante para memoria da instituicdo

eventos e treinamentos T Incluindo cursos de acessibilidade, inclusdo e formagao de guias turisticos
17.08.02.10 Dossié de 04 04 X Documento importante para memoria da instituicdo
treinamento Incluindo treinamento de auxiliar de biblioteca
17.08.02.11 Processo de
autorizagdo de participacdo da 04 04 X )
Biblioteca de Extensao (Bibex) em
eventos.
17.08.02.12 Dossié de curso 02 04 X ) Considera-se curso preparatério aqueles eventualmente promovidos pela
preparatério FPC com objetivo de preparar estudantes para o ENEM

Prazo de Guarda em anos.
A.C = Arquivo Corrente (setor) / A.l = Arquivo Intermediério (arquivo central ou geral) / E. = Eliminagéo / A.P. = Arquivo Permanente (histérico. Ndo sera descartado nunca).



Salvador, Bahia-Quarta-Feira

DIARIO# OFICIAL T o e 1

Fundacao Pedro Calmon — Centro de Memoria
e Arquivo Publico da Bahia — FPC

PORTARIA N° 044, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019.

O Diretor Geral, em exercicio, da Fundagdo Pedro Calmon - Centro de Meméria e Arquivo Publico da Bahia, no uso de
suas atribui¢Bes legais, e tendo em vista o disposto no Decreto n® 10.208, de 29 de dezembro de 2006, alterado pelo
Decreto n°® 12.908, de 20 de maio de 2011, e considerando ainda a Instrucdo Conjunta SAEB/SECULT n° 01, de 19 de

fevereiro de 2014,

RESOLVE:

Art. 1°. Tornar publico os instrumentos de gestdo de documentos denominados Plano de Classificagdo e Tabela de
Temporalidade de Documentos, referentes as atividades finalisticas da Fundagao Pedro Calmon - Centro de Memoria e
Arquivo Publico da Bahia (disponivel em http://www.fpc.ba.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=116),
elaborados pela Comissédo Setorial de Avaliacdo de Documentos de Arquivo, constituida através da Portaria FPC n°
014, de 19 de margo de 2019, e aprovada pelo Parecer Técnico do Arquivo Publico do Estado da Bahia n° 032, de 04
de Outubro de 2019.

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 3°. Revogam-se as disposi¢des contrarias.

GABINETE DO DIRETOR GERAL, em 10 de Dezembro de 2019.

IGOR BATISTA GALVAO
DIRETOR GERAL, EM EXERCICIO
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